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DECRETO Nº 4.111 DE 21 DE JULHO DE 2014.                                                            

“DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO EM 
VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR. ROGÉRIO 
WENDHAUSEN”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando o falecimento em data de 
ontem, do Sr. Rogério Wendhausen;

Considerando os relevantes serviços 
prestados pelo mesmo ao povo lagunense e à 
Administração Pública Municipal, onde 
desempenhou as mais diversas funções, tendo 
inclusive, interinamente, na condição de Vice-
prefeito ocupado o cargo de Prefeito 
Municipal;

Considerando o desejo do povo lagunense, em 
prestar-lhe uma justa e última homenagem,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado luto oficial no Município 
de Laguna, por 03 (três) dias, a partir desta 
data, em virtude do falecimento do Sr. Rogério 
Wendhausen, ocorrido no dia de ontem.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor, na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
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